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No dia 25 de fevereiro de 2010, a LEI NACIONAL DOS PORTOS  completou 17 anos de sua promulgação. Ela é a  LEI 8630/93 , sendo conhecida por, pelo menos, dois apelidos: o primeiro é “LEI NACIONAL DOS PORTOS”, e o segundo é apelido que contém expresso juízo de valor, porque lhe atribui uma qualidade que é a de modernizar os Portos Brasileiros, de modo que o apelido é : “LEI DE MODERNIZAÇÃO DOS PORTOS”. 
Na verdade, relembro que  a  Lei 8.630 de 25 de fevereiro de 1993 pode ser considerada como a Lei Básica Nuclear do Direito Portuário Brasileiro. A sua ementa tem a seguinte redação:  “Dispõe sobre o regime jurídico da exploração dos portos organizados e das instalações portuárias e dá outras providências.”  Ela é, na feliz expressão de Márcio RIGHETTI, a “verdadeira espinha dorsal do direito portuário”. 
Do ponto de vista da técnica legislativa, em minha opinião, ela tem  diversas qualidades, entre as quais volto a ressaltar  duas: - a primeira qualidade está na sua estrutura, muito bem composta, fazendo com que os temas essenciais  do Direito Portuário fiquem explicitados com clareza; a segunda qualidade que sempre destaco  decorre da apresentação clara das definições, para os efeitos legais, que a Lei dá para palavras e expressões que são fundamentais para a sua concepção como norma jurídica legal , e que são estratégicas à compreensão das regras que ela estabelece.

De outra parte, a Lei 8630/93 possui um conteúdo muito interessante e estimulador de debates, reflexões, concordâncias e divergências por parte daqueles que a lêem, estudam e pesquisam. 
Na minha opinião, de todo o seu conteúdo, há dois momentos que merecem especial destaque pelas peculiaridades das regras existentes. O meu primeiro destaque tem sido sempre  o Capítulo IV da Lei (artigos 18 a 25 inclusive) que trata “Da Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário Avulso”. O meu  segundo destaque encontra-se na Seção I do Capítulo VI, intitulada “Do Conselho de Autoridade Portuária”, abrangendo dos artigos 30 a 32, inclusive.

O OGMO e o CAP são órgãos criados pela Lei que ocupam posição muito estratégica e extremamente importante, tanto no âmbito do Direito Portuário, quanto na prática do dia a dia da atividade portuária.
Para o OGMO a Lei estabelece sete finalidades principais (no artigo 18, incisos I a VII) , que  vão desde “administrar o fornecimento da mão-de-obra do trabalhador portuário e do trabalhador portuário-avulso”, até “ arrecadar e repassar, aos respectivos beneficiários, os valores devidos pelos operadores portuários, relativos à remuneração do trabalhador portuário avulso e aos correspondentes encargos fiscais, sociais e previdenciários”, passando por “estabelecer o número de vagas, a forma e a periodicidade para acesso ao registro do trabalhador portuário avulso”.
Para o CAP, a Lei fixa dezesseis competências. A primeira delas é a de “baixar o regulamento de exploração” e a última é “pronunciar-se sobre outros assuntos de interesse do porto”, passando por “aprovar o plano de desenvolvimento e zoneamento do porto” e “assegurar o cumprimento das normas de proteção ao meio ambiente”, entre outras igualmente relevantes. 

Estes e outros dispositivos da Lei que aniversariou no dia 25 de fevereiro deste ano 2010 a colocam como elemento fundamental para a busca da excelência da atividade portuária em nosso País. Repito sempre, e mais uma vez o faço, a inegável grande influência do Direito Portuário no devido equacionamento das atividades que dizem respeito aos Portos e à sua dinâmica tão essencial ao desenvolvimento social e econômico dos Países e, portanto, do nosso Brasil.  Por isto assinalo o 17º aniversário da Lei Nacional dos Portos, ressaltando, mais uma vez,  a sua condição essencial como elemento central do Direito Portuário Brasileiro.
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